
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.582 - 
CE (2018/0132645-5)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : MARCELO COELHO PARAHYBA 
ADVOGADOS : PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO  - CE003183 
   PAULO CÉSAR FEITOSA ARRAIS  - CE007084 
   JOÃO MARCELO LIMA PEDROSA E OUTRO(S) - CE012511 
   MARCOS COELHO PARAHYBA  - CE011662 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO DA COMPETÊNCIA 
DESTA CORTE. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por MARCELO COELHO 
PARAHYBA, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim 
ementado:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PENAL. PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 

1. Nos termos do entendimento consolidado no Superior Tribunal de 
Justiça, deve o agravo regimental impugnar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada, sob pena de não ser conhecido. 

2. Agravo regimental não conhecido". (fls. 2.007/2.010)

Foram, então, opostos embargos declaratórios, os quais foram rejeitados, 
em aresto assim sumariado:

"PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 619 DO CPP. AMBIGUIDADE, 
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando 
presente, ao menos, uma das hipóteses previstas no art. 619 do Código 
de Processo Penal.

2. Embargos de declaração rejeitados". (fls. 2.024/2.028)

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 2.034/2.103), sustenta a parte 
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recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que "na hipótese de 
manutenção da culpa, o que não se espera, há de ser verificada a aplicação da pena 
imposta em flagrante exacerbação, acima do mínimo legal, NO DOBRO DO MÍNIMO, 
e sem fundamentação idônea, em flagrante contrariedade ao que dispõe a regra do artigo 
59 do Código Penal e aos comandos do artigo 5º, XLVI e 93, IX da CF/88, notadamente 
quando a quase totalidade das circunstancias judiciais apresentaram-se favoráveis ao 
recorrente, exceto as que trataram das conseqüências do crime, da culpabilidade e dos 
motivos, fundamentadas de forma inidônea pelo magistrado, a merecer a devida correção 
por esta Corte".

Por fim, pleiteia concessão de ordem de habeas corpus de ofício para a 
redução da pena, em caso de não conhecimento ou não provimento do recurso.  

Apresentadas as contrarrazões às fls. 2.111/2.116.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Da leitura do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

verifica-se que se concluiu pela ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade necessários ao conhecimento do recurso da competência do Superior 
Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
não conheceu do recurso em razão da deficiência da impugnação recursal que não 
refutou os fundamentos da decisão recorrida, aplicando o enunciado nº 182 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218 ) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
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RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, ante a ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça, que afasta o 
cabimento do recurso extraordinário em face da falta de repercussão geral, fica 
inviabilizada a análise da questão constitucional suscitada, relacionada à apontada ofensa 
aos artigos 5º, inciso XLVI, e 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal. 

Por fim, quanto ao pleito de concessão de habeas corpus de ofício, à luz 
do entendimento do STJ, tem-se que "o habeas corpus de ofício é expedido em razão 
de ilegalidade, atual ou iminente, constatada pelo próprio julgador no curso do 
processo. Não é válvula de escape que autoriza à defesa, ao arrepio das normas 
processuais, suscitar, a qualquer tempo, questões que não foram oportunamente 
arguidas. A alegação de que seriam matérias de ordem pública ou traduziriam 
nulidade absoluta não constitui fórmula mágica que obrigaria as Cortes a se 
manifestar acerca de temas que não foram oportunamente arguidos ou em relação 
aos quais o recurso não preenche os pressupostos de admissibilidade". (REsp 
1439866/MG, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe 
06/05/2014)

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 26 de março de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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